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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

PORTARIA HS 148/73 ■

JOSÉ CARLOS 1TI3R0, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, na u 

so de suas atribuições legais e tendo 

em vista o que dispõem o Artigo 15 do
Estatuto do Consórcio de Promoção 3o----
oial da Sub-Região de Jundiaí-YP.- do 

qual este município faz parte de acordo 

com a lei líS 393/73,
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Artigo 12-) Picam designados para com
porem 0 Oonseliio üscal do Oonsorcio de Promoção Social da 

Sub-Região de Jundiaí - Yi*.-, como representantes deste mu 

nicípio, os Srs. Jose Aristeu Mendonça, Contador Hunicipal, 
e ItYerton pi^aga, Secretario Municipal, coiao suplente#

Artigo 2 2—^ Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.
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